ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 163/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 54/2025
Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço à Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA – POUSADA DA CRIANÇA, situada na Rua Arnaldo Balvê, 571, Bairro dos Estados, Estrela/RS, CNPJ nº 28.616.663/0001-54, neste ato representada por seu representante legal, Sr. RAFAEL VOGEL GIACOMELLI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes  da  Lei nº 14.133/2021, na Inexigibilidade nº 54/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE VAGA EM ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, INCLUINDO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, CUIDADOS BÁSICOS, ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO, SOCIAL E MÉDICO, na qual a Contratada foi vencedora dos seguintes itens:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	12,00
	MÊS
	SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
	9.734,75
	116.817,00

	Total dos Produtos
	
	116.817,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

2.1 A Contratada receberá o valor mensal de R$ 9.734,75 (nove mil setecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) mensais, totalizando R$ 116.817,00 (cento e dezesseis mil oitocentos e dezessete reais) anuais.
2.2 Os pagamentos serão realizados em 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS e relatoria de frequência/atendimento, devidamente atestados pela Secretaria Municipal da Assistência Social - SMAS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra.

2.2.1 Os pagamentos referentes ao primeiro e ao último mês serão realizados proporcionalmente.

2.2.2 Nos pagamentos efetuados fora do prazo previsto incidirá multa de 2% (dois por cento) do valor em atraso e juros de 1% (um por cento) ao mês, pró-rata dia.
2.3 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

2.7 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

2.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação.

2.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

2.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.9.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.10 Por ocasião da renovação, o valor mensal deve ser reajustado pelo IPCA acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.
2.11 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.12 Não estão inclusas no valor mensal:

2.12.1 As despesas em caso de acompanhamento em consultas, exames e internação hospitalar, realizadas fora das dependências da instituição. Nestes casos, será solicitado a presença de um familiar. Na falta destes, será acionado o CRAS do Município para que providencie acompanhante ao paciente. Em caso de não ser providenciado o acompanhante, a contratada contratará prestador de serviço, cujo valor da diária será devidamente ressarcido pelo Município Contratante.

2.12.2 As despesas com medicação, fraldas e materiais para curativos. No caso de falta ou ausência de fornecimento de medicamento pela Rede Pública Básica de Saúde do Município sede da instituição, a instituição fará a compra com o propósito de garantir a integridade do paciente e solicitará o reembolso, emitindo nota de cobrança contra o Contratante, apresentando os devidos comprovantes: cupom fiscal e cópia da prescrição médica.

2.12.3 As despesas decorrentes de consultas médicas especializadas, assim como exames médicos e procedimentos que não sejam cobertos pelo Sistema Único de Saúde do Município sede da instituição. Nesse caso, o Município contratante providenciará o atendimento médico especializado ou, autorizará a consulta médica e o reembolso do valor pago pela instituição, mediante apresentação de recibo.

2.12.4 Fica acordado entre as partes que, caso ocorra qualquer dano, prejuízo ou extravio causado pelo acolhido atendido pela instituição, seja ao patrimônio da própria instituição de acolhimentos, de seus funcionários, colaboradores, voluntários ou terceiros, será de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a reparação do dano, bem como o ressarcimento dos valores correspondentes à reparação, substituição ou reposição do bem afetado. A CONTRATADA se compromete a comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência desta natureza, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, apresentando os registros e documentos que comprovem o dano causado, para fins de apuração e posterior providência por parte do CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1 A vigência do contrato será até dia 17/11/2026, podendo ser renovado por igual e sucessivos períodos, aplicando-se o IPCA acumulado no período, conforme Cláusula 2.10.
3.2 O serviço deverá ser prestado em regime de 24 (vinte e quatro) horas, com estrutura física e equipe técnica e de apoio compatíveis com as normas legais vigentes, respeitando os princípios da dignidade da pessoa humana, da prioridade absoluta e da excepcionalidade do acolhimento institucional.
3.3 O serviço será prestado nas dependências da Contratada, com pessoal da Contratada, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço.

3.4 A Contratada deverá prestar os serviços dentro do prazo estipulado no presente contrato.

3.5 Nos termos dos arts. 117 e 140 Lei nº 14.133/2021, poderá ser designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa
	2014 – MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 São obrigações da Contratante:
5.1.1 Receber e verificar minuciosamente os serviços prestados.
5.1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
5.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste contrato.
5.1.4 Fornecer relatório técnico da equipe, parecer médico com Cid, receitas atualizadas se faz uso de medicação, carteira de vacinação, cartão SUS e documentos pessoais do acolhido.

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações por ela assumidos:
5.3.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
5.3.2 A Contratada assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição, eficiência e acuidade.
5.3.3 A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, que manterá sempre a supervisão necessária.
5.4 Da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/2018:
5.4.1 As PARTES, observarão os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), considerando os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação no tratamento de dados, responsabilização e prestação de contas, sendo responsável pelos seus atos praticados por seus prepostos, representantes e funcionários.
5.4.2 Em cumprimento à LGPD, as PARTES se obrigam a respeitar a privacidade dos dados das pessoas naturais a que tiverem acesso em função da prestação do objeto do CONTRATO firmado, comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias visando a proteção dos dados pessoais tratados.
5.4.3 As PARTES se comprometem a limitar o tratamento de dados pessoais às necessidades do cumprimento contratual.
5.4.4 As PARTES se comprometem a manter o sigilo de todos os dados, informações e documentos compartilhados a que tiverem acesso em decorrência do cumprimento do contrato firmado.
5.4.5 Sendo realizada a transferência internacional de dados pessoais para atender às finalidades contratuais, as PARTES se comprometem a atender às exigências da LGPD com o cumprimento de garantias suficientes em relação às medidas de segurança, técnicas e organizacionais.
5.4.6 As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
5.4.7 A CONTRATADA é responsável por incidente de segurança ou vazamento de dados pessoais a que der causa na execução do contrato, devendo informar imediatamente à CONTRATANTE, de forma detalhada, tão logo tenha ciência da ocorrência, sob pena de incorrer nas penalidades previstas contratualmente.
5.4.8 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE a CONTRATADA deverá colaborar quando da elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD).
5.4.9 Em caso de subcontratação, a CONTRATADA informará previamente ao CONTRATANTE, que deverá anuir por escrito.
5.4.10 A CONTRATADA obriga-se a mapear todos os tratamentos de dados, objetos do presente CONTRATO, inclusive os que envolvam atuações por terceiros.
5.4.11 As PARTES comprometem-se a dar conhecimento formal aos seus prepostos das obrigações acordadas neste CONTRATO.
5.4.12 Encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, à CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 Ficará rescindido de pleno direito o presente Contrato:

a) Pela manifestação expressa de qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
b) Pelo descumprimento das obrigações assumidas pelas partes, por este instrumento;
c) Pelo não cumprimento da legislação, em especial a Lei nº 14.133/2021 e alterações;
7.2 A CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia à CONTRATANTE, nos casos em que, após parecer técnico interno e externo emitido por profissional ou equipe habilitada, restar constatada a incompatibilidade do(a) acolhido(a) com a Instituição de Acolhimento. Tal incompatibilidade poderá decorrer de comportamentos que coloquem em risco a integridade física ou psicológica do próprio(a) acolhido(a), dos demais acolhidos, das cuidadoras ou de terceiros, sejam esses comportamentos originários de fatores de saúde mental, doença pós existente ou qualquer outra condição que comprometa a convivência segura no ambiente institucional. Nessa hipótese, a rescisão contratual não implicará em qualquer ônus ou penalidade à CONTRATADA, limitando-se as responsabilidades desta ao cumprimento das obrigações até a data efetiva da rescisão, sem prejuízo da colaboração para encaminhamento adequado do(a) acolhido(a) à rede de serviços competentes.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES
9.1 É vedado à CONTRATADA:
9.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

12.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 17 de novembro de 2025.
	____________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA
CONTRATADA
	____________________________________

RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


